
MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÁNIA 
C N P J 53.099.149/0001-36 

Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro 
C E P : 15340-000-SP 

Fone: 17 3483 9200 
prefmnl@terra.com.br | www.novaluzitania.sp.gov.br 

GOVERNO oo MUNictPW mAmÁm 

N O V A * * * 
LUZITÁNIA 
7k&áa/%* e %elpettà pela- %o<* 

I I ADM. 2021(2024 

PROJETO DE L E I N°. 11/2022 

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências". 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município 
de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LUZITÂNIA, APROVOU E E L E SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE L E I . 

Art. I o . - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por 
decreto, créditos adicionais especiais no valor total de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
objetivando a aquisição de equipamento destinados à implantação do Projeto "Academia ao Ar 
Livre", nos termos do Convénio n°. 000106/2021, celebrado com a Secretaria de Esporte do 
Governo do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo "caput" deste 
artigo será coberto com recursos a que alude o inciso I , I I e/ou I I I , do parágrafo I o , do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 2 o. - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes para 2022. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA D E ESPORTES 

TERMO DE CONVÉNIO 

DEMANDA: 005247 

PROCESSO: SESP-PRC-2021-00107-DM 

CONVÉNIO n° 000106-1/2021 

CONVÉNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESPORTES, E O MUNICÍPIO DE Nova Luzitênia, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS A 
IMPLANTAÇÃO DO OBJETO "AQUISIÇÃO DE 
DUAS (2) ACADEMIAS AO AR LIVRE". 

O Estado de Sêo Paulo, por intermédio da Secretaria de Esportes, neste ato representada pelo Secretário de Estado, 
AILDO RODRIGUES FERREIRA, nos termos da autorização constante do Decreto n" 58.065 de 22 de maio de 2012, 
doravante designado ESTADO, e o Município de Nova Luzitênia, neste ato representado por seu Prefeito(a), MIGUEL 
JOSÉ ARAUJO JÚNIOR, R.G. n°. 28.839.788-5, e inscrito no CPF sob o n". 18197145865, doravante designado 
MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente convénio que se regerá pelas disposições da Lei federal n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n" 6.544, de 20 de novembro de 1989, no que couber, e do Decreto n" 59.215, de 21 de maio de 
2013, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto do presente convénio a transferência de recursos financeiros para aquisição de equipamentos 
destinados à implantação do Projeto "ACADEMIA AO AR LIVRE", doravante denominado simplesmente ACADEMIA, 
de acordo com o Plano de Trabalho do Processo SESP-PRC-2021-00107-DM, que integra como anexo o presente 
instnjmento. 

§1° - A ACADEMIA será instalada em área que constitua bem público de uso comum do povo, de no mínimo 150,00m2 
(cento e cinquenta metros quadrados), identificada e descrita no Plano de Trabalho, e contara com os seguintes 
equipamentos: 

1. 1 (um) Simulador de Caminhada Duplo e respectiva placa indicativa; SÊE 

2. 1 (um) Simulador de Cavalgada Duplo e respectiva placa indicativa; 

3. 1 (um) Leg Press Duplo e respectiva placa indicativa; EB m 

4. 1 (um) Roda Dupla e respectiva placa indicativa; SB o 

5. 1 (um) Roda de Ombro Dupla e respectiva placa indicativa; BB g 
BB 2 

6. 1 (um) Twist Lateral Duplo e respectiva placa indicativa; " " g w 

7. 1 (um) Simulador de Remo e respectiva placa indicativa; | ffl 
sssaca o 

8. 1 (um) Estação Multiuso e respectiva placa indicativa; 


